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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAq ESPORIES, CULTURA, TURISMO
E JUVENTUDE

PREGÃo ELETRôNrco No o06/2022

PRocEsso Ltcttltónto ru. ooglzozz

CONTRÂTO N.O 16912022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUCAçAO,. ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENÍUDE DE CHA GRANDE E A EMPRESA
GENIVALDO PEREIRA DE LITTA 03247916407, PÁRÁ OS
F'IVS QUE SE ESPEC'F'CÁ-

Aos 07 (sete) dias do mês de junho de 2022, a SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE DE CHA GRANDE com sede e foro em Pêrnambuco, localizada à Avenida Vinte de
Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n0 30.005.980/000í -
86, neste ato repÍesentado pelo seu GestoÍ e Secretário de Educâçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Sr. Joêl Gomes da Silva, BrasileiÍa, divoÍciado, Servidor público, nomeado por meio da Portaria Nô 005/2021
datada em 0410112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.26,4-12, no
uso da atribuição que lhe conÍere o ORIGINAL. neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa Genivaldo PeÍeira de Lima 03247916407, inscrita no CNPJ sob o n' 42.553.229/000f 41,
estabelecida à Rua Victo Caelano de Deus, 200 - Km 7 - PE 71 - Governado Miguel Anaes - Chá Grande -
PE, CEP: 55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Genivaldo Pereira de Lima,
portador da Carleira Nacional de Habilitaçáo No 035564n1706, expedida pelo DepaÍtamento Estadual de
Trânsito dê Pemambuco, CPF/MF No 032.479jú-07, doravante denominada CONTRÂTADA, pactuam o
píêsente Contrato, cu.ia celebÍaÉo é decorrente Procêsso Licitetório no OO9|2O22 - Pregão Eletrônico no

00612022 - Ab do Registro de Preços n" 01512022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá
pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de '1993, e modiÍicações subsequentes; pelos termos da proposta
vencedora, parte inlegrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de
direito público, aplicando-selhes supletivamente, os pÍincípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições
de direito privado; atendidas as cláusulas, ê condições que sê enunciam a seguir:

cúusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO - ContÍataçáo de emprese pare prestação dê seíviços de
serralheÍia em alendimenlo as necessidades do Município de Chã Grande e demais Órgáos PaÍticipantes,
conÍorme especifcações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato indêpendênte de
transcriçáo.

PaÉgraÍo Primeiro - O presente Conlrato náo podeÍá ser obieto de cessão ou transferência, no todo ou em
parle.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIOAOE - O objeto deste Contrâto destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria de EducaÉo, Ésportes, Cultura, Turismo e Juvêntude do l\,lunicipio de Chã
Grande.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presenle Contrato vigorará até 3í de dezêmbro de 2022, contados
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos lermos da legislaÉo perlinente.

CúUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICOES DE PAGAi'ENTO _ AtTibUi.SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE
R$ 12.584,00 (Dozê mil, quinhêntos e oitênte e quatro rêeis) referênte ao valor total do objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a
seguir:

PaÍágrafo Primeiro - Os pagamentos serão eÍeluados mediante crédito em conta correnle da conlralada, por
ordem banqária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiÇões iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contralada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmenle, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento

Serralharia
Limaubos de enscom duas folhâs de abrií incluso ferra

em tela arame galvanizado n.12 malha 2" e moldura e 26 12 584,00484,00
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PaÉgrafo Terceiro - A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São Josê, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) CêrtiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTSI
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) PÍova de Íegularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da
contratada.

PeÉgrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a ãpresentação pela Contratada da nota Íiscál
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Perágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipâdo.

Pârágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pêndente de liquidação
qualquer obrigação. Esse Íato náo sêrá gerador de direito a reajustamento de pÍeços ou à atualizaÉo
monetáriâ.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observâda qualquer circunstància que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo e nesse caso o prazo previslo no
parágrafo primeiro seÍá intenompido. A contagem do pÍazo previsto parâ pagamento será iniciada a partir da
respecliva regularização.

Perágrefo Nono - Eventuais atÍasos nos pagamentos imputáveis à contratada náo geraráo direito a qualquer
atualização.

PaÉgrefo Décimo - A âdjudicâtária não podêÉ apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Dócimo Primairo - Deverâo estar inclusos nos pÍeços âpresentados todos os gastos do Írete,
embâlagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou
de qualquer outrâ natureza resultantes da execução do contrato.

cúusuu QUINTA - DA ATUALIZ ÇÃo MoNETÁRla - oclrÍendo atraso no pagamento, e desde que
para tanto, a contratada náo lenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualizaÉo monetária
sobre o valor devido, pela variaÉo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida enlre a dale final prevista para o
pagamento e a data de sua efetiva realizaÉo.

CúUSULI SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido rea.iuste ou corÍeção monetária ao valor do
Contrato.

Parágrafo Unlco - Ficâ assegurado o reequilibrio econômico-fnanceiro inicial do Contrato, mediante â
supêrveniência de fato imprevisivel nos termos e forma êstabelecida no arligo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocâÉo da conlratada, cuja pretensáo deverá estar suÍicientemenle comprovada atravês de
documento(s).

CLAUSULA SETIMA - DO PRÂZO. DO LOCAL PARA ENTREGA E DO FORNECIMENTO - A pTestaÉo de
serviÇo será efetuada de forma parcelada após a emissão da Ordem de Fornecimento, gerada pela Secretaria
de Educaçâo, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude do Município de Chã Grande, e enviada por meio
eletrônico ou correio.

Parágrafo Primeiro; O pÍazo paÍa entrega dos serviços será de máximo de 30 (trinta) dias corridos, e a
conlar do recebimento da Ordem de Fornecimenlo emitida pela Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude do Município de Chã Grande, para entregar o produto solicitado.

Parágrafo Segundo: Os serviços deveráo ser instâlados nos locais solicitados
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chá Grande.

ria de EducaÉo,
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Parágrafo Terceiro: Os serviços serão recebidos da seguinte forma

Provisoriemente - mediante recibo, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do ob.ieto
contÍatual com as especiÍicações, devendo sêr feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

Definitivamente - sendo expedido termo de recebimento definitivo, após veriÍicâÉo da qualidade e
dâ quantidadê do objeto, certificando-se de que todas as condiÉes estabelêcidâs foram atêndidas,
e, consequente aceiiaçáo dâs notas Íiscais pelo gestor da contratação, devendo haver re.ieição no
caso de desconformidade.

PaÍágrafo Quarto: Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes, quantidade e exigências constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrefo Quinto: A(s) Contratada(s) Íicará(áo) obrigada(s) a trocar(em) o(s) maleÍial(s) que vie(em) â
ser(em) recusado(s) por não atende(em) à(s) êspeciflcação(ões) no Anexo ll do Edital, sem que isto acarreie
qualquer ônus à administraçâo ou importe na relevância das sanções previstas na legislaçáo vigenle. O prazo
para entrega do(s) novo(s) material(s) será de até 05 (cinco) dias contados em dias úteis, a contar da
notificaçáo à contratada, às suas custas, sem prejuízo da âplicâÉo das penalidades.

Parágrafo Sexto: Na hipótese de a verificaÉo do Parágrafo Terceiro não ser Íealizada dentro do prazo flxado,
reputar-se-á como realizada, consumândo-se o Íêcebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo

Parágrafo Sótimo: O recebimento pÍovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da inconela execuÉo do conlrato.

Parágrafo Oitavo: Os serviços serâo recebidos de modo imediato e deíinitivo, sendo de responsabilidade do
foÍnecedor beneÍlciário os padróes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

PaÉgrafo Nono: A prestação dê serviço deverá garantir sua total integridade até o uso. Rotulado coníorme
legislaÇáo vigente. O serviço oÍerlado deverá atender aos dispositivos da lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e às demais legislaÉes vigentes.

Parágrafo Décimo: O transporte, carga e a descarga dos Maleriais correrâo por conta do(s) licitante(s)
vencedor(es), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Sedetaria de EducaÉo, Esportes,
Cultura, Íurismo e Juventude do Município de Chã Grande.

Parágrafo Dácimo PrimêiÍo: Os serviços definidos no anexo ll do Edital deveráo ser novos, livres de defeitos,
imperfeiçõês e outros vicios, adequadas para proteger seu conteúdo contra danos durantê o transpoÍte alé o
local de entrega.

PetâgÍaÍo Décimo Sêgundo; Os serviços que náo obedecerem às êspecificâçôes do Têrmo de Referência
serão devolvidos para substituiÉo imediala, sem ônus para a Contratante.

Parágrafo Décimo Terceiro: O recebimenlo definitivo ocoÍrerá depois de cumpridas às exigências dos itens
anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atesladas e encaminhadas à SecretaÍia de Finanças para
as pÍovidências de agendamento/pagamento.

Parágrafo Décimo Quârto - Será designado o sêrvidor Sérgio Fêrnandes de Carvelho, Sêcrêtário Municipal
de Governo, matricula 346922, e o servidor José Henrique da Silva, Secretário Municipal de lnfraestrutura,
matriculâ 346923, mmo FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Iiscalização da
entrega dos produtos, anotando em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo e
determinação, tudo o quê for necessáío à regularizaçáo de Íalhas ou defeitos observados na execuÉo do
Contrato.

CúUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorizaÉo préviâ da
Contratante, a quem incumbe avaliar se â subcontratâÉo cumpre os Íequisitos de qualiÍicâçáo técnicâ, âlém
da regularidade flscal e trabalhista necessários á execuÉo do objeto.

Parágrãfo Primeiro - A Contratada, na execuÉo do contrato, sem pÍejuizo das responsâbilidâdes contratuais
e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste lermo de referência, até o limite áximo de 30%, com
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PaíágÍafo Segundo - Em qualquer hipótese de subconlrataÉo, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuÇão contrâtual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenaçáo das atividades
da subcontratação, bem como responder peranle a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cúusut-l NoNA - DAS oBRtGAÇôEs DA coNTRATAoA - E responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em eslreita observânciâ da legislação vigente para contralaçóes públicas, as
especiÍicaçôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suâs proposlas, assumindo
integralmente as seguinles obrigâçôes:

a) Realizar os fomecimenlos em conformidade com o Contrato;
b) RespondeÍ pelos danos e/ou prejuizos causâdos a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude do Município de Chã Gíande, ou a terceiros, por ocorrência de problemas em
virtude da execução do Contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito, ou força maior, âpurados na
forma da legislaÉo vigente;
c) Prêstar os servigos dentro de seu prazo de validade, quando Íor ocaso;
d) Acâtar e facilitãr a açáo da fiscalizaçáo Secretaria de EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude do Nrunicípio de Chá Grande, cumprindo as exigênciâs da mesma,
e) Rêsponsabilizar-se pelo lransporte dos materiais, de seu estabelecimento até o local determinado
pêla Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juvenlude do Municipio de chá Grande,
bem como pelo seu descarregamenlo;
f) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigaÉes mntratuais, bem
como pelo recolhimênto de todos os impostos, taxas, tarifas, contÍibuições ou êmolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobrê o objeto do Têrmo de Referência, bem
como apresentâÍ os respeclivos comprovantes, quando solicitados pela SecÍetaÍiâ de Educação,
Esportes, Cullura, Turismo e Juvenlude do Município de Chã Grande;
g) Substituir imediatamente os serviços em desconformidade com as especiÍicaçóês, sem ônus para a
Secretaria de Éducaçáo, Esportes, Culturâ, Turismo e Juvêntude do Município de Chá Grande;
h) Comunicar a Secrelaria de Educâçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã
Grande, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prerudicar a execução do Contralo, prestando
os esclaÍecimentos pertinentes ê, se for o caso, providenciando a devida coneção, quando for o cásoi
i) Náo transferir a outrem, o objeto do Contrato;
j) Além de outros documenlos que possam ser exigidos em Edital e/ou Conlrato, os fornecedores
também deverão apresentaÍ declaraÉo de que o produto fornecido será substituído, sem ônus paÍa a
SecretaÍia de Educação, Esportês, Cultura, Íurismo e Juventude do Município de Chã Grande, caso o
mesmo náo esteja de acordo com exigências do Termo de Referência, do Edital ou doContralo;
k) EmitiÍ Nota Fiscal de venda, onde conste, no minimo, a marca do produto, no(s) do(s) lote(s),
quanlidade fornecida, valor unitário e valor total. As informaçóes deveráo estar dispostas lado a lado,
produto a produto, de modo a viabilizar a conferência.

cúuSut-l DÉctMA - oAs OBRIGACÔES DO GONÍRAÍANTE - sáo obrigaçóes da secretaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juvênlude do Município de Chá Grande:

â) Promover o recebimento do objeto contratual nos pÍazos fixados para tal, o que em nenhuma
hipótese eximirá a Contratada da responsabilidade civil, administÍativa, tÍibutária, trabalhista e penal;
b) Promover o pagamento na forma determinada neste instrumento:
c) Exigir cumprimento de todas as obrigâçóes âssumidas pela Contrâtada, dê acordo com âs cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

cúusut-l DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7'da Lei FedeÍal n.o
10.52O12OO2, Íicará impedido de licitar e mntratar com a AdministraÉo Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor êstimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsâ,
b) Ensejar o retardamenlo da execução do objêto;
c) Falhar na execuÉo do contrato;
d) Não assinaÍ a Ata de RegislÍo de Preços e Contrato no prazo eslabelecido:
e) Comporlar-se de modo inidôneo;
0 Náo mantiver a proposta:
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g) Deixâr de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaraÉo Íalsa.

PaÉgrefo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d', "e",'f, "9"; 'h" e'i', será aplicada multa de
no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O relardamenlo da execuÉo previsto na alíneâ'b", estará conÍigurado quando a
Contralada:

a) Deixar de iniciâr, sem causâ justiÍicâda, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da
data constante na ordem dê foínecimentoi

b) Oeixar de realÉar, sem causa justificada, as obrigações definidas no conlÍato por 03 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Têrceiro - Sôrá deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execuçáo do contrato, de
que lÍata a alinea "c", o vâloÍ rêlativo às multâs aplicâdas em razáo do ParágraÍo Sexto.

ParágÍafo Quarto - A falha na execuÉo do conlrato prevista no subitem 'c' eslará confguÍada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto
desta cláusula, respeitadâ a graduação de infraçóes conforme a tabelâ 'l a seguir, e alcançar o tolal de 20
(vinte) pontos, cumulativâmente.

TABELA í
Grâu da lnfraÇ

1 2

2 3
4

4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrefo Quarto estará configurado quândo a Contratãda
executar atos lais como os descritos nos artigos 92, parágÍafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

PaÍágÍàto Sêxto - Pelo dêscumprimento das obrigãçôes contratuais, a Administrâção aplicáÍá multas
conforme a graduaÉo eslabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Gra u coÍreepondênciâ

1 0,2oÁ sobre o valor da ordem de íornecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigaçáo
2 0,4yo sobre o valor dã ordem de íornecimenlo â que se reÍere o descumprimento de obrigâçáo
3 0,8olo sobre o valor da oÍdem de fornecimenlo a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
4 1,6% sobre o valoÍ da ordem de fomecimenlo a que se reÍere o descumpÍimento da obriqaÇão
5 3,2% sobÍe o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇão
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimenlo a que se refere o descumprimento da obriqâÇão

TABELA 3

Grau lncidênciaItem Descrição

1
ExecutaÍ fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposicáo comDlementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informaÉo pérfida de fornecimento ou subslituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2

6
Por daa e por tarefa
desiqnada3

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou câso fortuito,
os fomecimenlos contratados.

54
Ulilizar as dependências dâ Contratante para Íins diversos do objeto do
contrato.

Ocorrência5
Recusar a execução de fomecimento dêlerminado pela FiscalizaÉo,
sem motivo justiÍicado.

Av. Sôo Jo3é, no l0l. CentÍo. Chô Gronde-PE. cEP 55.ô3ó-fl)O
E-moil ouvidoíio@chogÍonde.pe.gov.bÍ I

Ieleíone: 8l 3537-'l 140 I CNPJ: 1 l.(X9.80ó/0001-90
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Por OcoÍrência

PoÍ Oconência
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6
Permitir situaÉo que crie â possibilidade de cáusar ou que cause dano
físico. lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar dâs dependências do Contratante quaisquer equipamenlos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão pÍévia. 1

Por ilem
ocorrênciâ

e por

PARA OS ITENS A S GUI

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de êxecuçáo diretâ dâ sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o conlÍatado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias. contâdos do recebimento da comunicâçáo oÍlcial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Pârágrâfo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençáo cautelaÍ do valor da multa anles da conclusâo do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presênte Contrato
ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previslas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O mntratante poderá rescindir
administrativamente, o presenle Contrato nas hipóteses prêvistas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93
sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaÉo, sem pÍejuízo das penalidadês pertinentes em
processo administrãlivo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Conlrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese previsla no inciso XVll do aÍtigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmenle, por acordo entre as partes:
reduzida a termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência paÍa a Administraçáo. Artigo 79, ll da
Lei 8.666/93.

Parágrafo Quãrto - Este Contrato podeÍá ser rescindido judicialmente nos termos da egislação processual

I l\,'lanter a documentaçáo de habilitaçao alualizada 1
Por item e por
ocorrência

s CumpÍiÍ hoÍário estabelecido pelo contralo ou delerminado pela
Fiscalização.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinaÉo da Fiscalizaçáo para controle de acesso de seus
funcionáÍios.

1 Por Ocorrência

Cumprir determinação formal
FiscalÉaÇão.

instrução complêmentar daOU
2 Por Ocorrência

'12
Cumprir quâisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesla tabela de multas, após reincidência formalmente notiÍicada pela
unidade fscâlizadorã.

3
Por item e por
ocorrência

1'13 Entregar â garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos eslipulados.

Por dia

tr
a

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impêdimento de
licilar e conlrataÍ estabelecida no Capu, desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraÉes seÍáo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a Contratada mmeter a mesma infraçáo, cabendo â aplicaçáo em dobro
das multas corÍespondentes, sem pÍejuizo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nênhuma penalidade será aplicâda sem o devido PÍocesso Administrativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42].91DO15 e no Decreto
Estadual no 44.948/2017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

vigenle. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

AV- Sõo José. n'101, CenlÍo, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-(nO lÍelêíone:81 3537-1140 | CNPJ: I 1.049.80ó/q)01-90
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Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundâmênto nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93. sem que haja culpa da coniratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmenle comprovados que
houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será pÍecedida de autorizâÉo escrita e
fundamentada. Aíigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tariías e despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Perágrafo Único: Serão da contralada todas as despêsas decorrentes de encargos trabalhistas,
prevadenciários, fiscais e comerciais, decorrenles da execuçáo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRtos - As despesas decorrentes deste
Contrato correráo por conla dos recursos a seguir especificados: Órgão: SOOO - Secrêtaria de EducaÉo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - SecretaÍia de Educação, Esportes, Cultura, Turismo
e Juvenlude - Atividade: '12.361.1217.2.48 - Manutenção das Atividades das Unidades Educacionais do
Ensino Fundamental - Elemento de Despesa: (628) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Juridica.

ct-ÁuSUu DÉclMA QUINTA - DA RESPoNSABILIDAoE clvlL - A contratada responderá poÍ perdas e
danos que vier a soÍrer o contratante, ou terceiros, em azáo de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, da
contratada ou de seus prepôstos, independentemenle de oulras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver
sujeita; náo excluindo, ou rêduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA sExTA - DOS AcRÉSct OS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previslos no parágraÍo pÍimeiro do artigo 65 da Lei no

8.666r'93.

cúusuLA DÉcl A SÉTIMA - DAS aLTERACÔES - As alteÍações, poÍvenlura necessárias, ao bom, e Íiel
cumprimento do objôto dêstê Conlrato serão efetivadas na forma do aíigo 65 da Lei 8.666r'93, alravés de
Termo Aditivo.

CúUSULA DÉclMA olTAvA - g]L@re - O Foro do presente conlralo será o da comarca de GravatíPE,
excluido qualquêr oúro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presente Contrato em quatro vias de igual teoÍ, e para um só
efeito legal, na presenç€ das testemunhas que também assinam.
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CONTRATADA
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Secretário de Educação, EspoÉes, Cultura,
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